
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 3a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 2a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2026 (QUINTA-FEIRA), ÀS 
17H00. 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI N° 33512025,  de autoria do Vereador Natalino Antonio da 
Silva, que declara a festa em louvor a São Benedito como Patrimônio Cultural, Turístico e 
Imaterial do município de Mogi Guaçu, e dá outras providências. 

2— PROJETO DE LEI N° 353/2025,  de autoria do Vereador Paulo Henrique Pereira, 
que institui a cadeira de identificação da pessoa com fibromialgia no âmbito da cidade de 
Mogi Guaçu - SP. 

3— PROJETO DE LEI N° 10/2026a  de autoria da Vereadora Eliete de Souza Borges, 
que institui e inclui a Semana Municipal do Desporto Escolar nas Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino no Caléndário Oficial de Eventos do município e dá outras providências. 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

04 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N° 03/2025, de 
autoria do Vereador Guilherme de Sousa Campos, que dispõe sobre acréscimo de Inciso XXI 
ao art. 212 da Lei Orgânica do Município. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 13 de fevereiro de 2026. 

Vereador GUI RME Dj SOUSA CAMPOS 
Pr.ente 20t5/2026 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 - Telefax: (19) 3851 6100 

E-mail: cmmg@hcamaramogiguacu.sp.gov.br  - Home Pago: wwv/.cdílldidfil(JLji(JtliiLu.Sl)CJ(JV[)I 
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PROJETO DE LEI N° J • DE 2025 
DECLARA A FESTA EM LOUVOR A SÃO 
BENEDITO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, 
TURÍSTICO E IMATERIAL DO MUNICíPIO DE 
MOCI (ILAÇU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica a FESTA EM LOUVOR A sAo 

BENEDITO, realizada anualmente no mês de maio no bairro Jardim 
Eldorado, sob a égide da Paroquia São Benedito, declarada como 

Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município de Mogi Guaçu, 

devendo fazer parte do acervo cultural, para todos os fins. 

§ 1<'. A "FESTA EM LOUVOR A SAO BENEDITO" 

representa c corrobora no desenvolvimento económico de Mogi Guaçu. 

§ 2. Para fins do disposto nesta Lei, a FESTA EM 
LOUVOR A SÃO BENEDITO". é 0111 CV(lfltil) tradicional ocal que acontece 

1 neste municipto h& 15 anos. 

Art. 21  Esta Lei entra cm vigor na data de sua 
pubIic 2 

Sala "Ulysses Ouimarirs", 26 de novembro de 2025. 

Vereador NATALINO ANTONIO DA SILVA 
(Tony Silva) 

Líder da Roncada do PSI)H. 
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Saia Ulysses Guimarães lide Dezembro de 2025. 

VEREADOR 4kO Ht44Ut rERE 

PARTIDO PRORESSISTA 

Câmara Municipal de Moqi Guaçu 

PROJETO DE LEI N° -»' DE 2025. 

Institui a carteira de identificação da pessoa com fibromialgia no âmbito 

da cidade de Mogi GuaçwSR 

Art. 11 Fica ínsnluída a carteira de identificação da pessoa com fibromialgia no âmbito da 

iIdcft. de Mogi Guaçti 

Art, 2 A curtera gaianto ao seu titular atendmento prioritario e direitos análogos àqueles 

5 à nessou com deficiência - 

Art. 39  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

Orçamentar ias propr as, suplementadas se necessário. 

Art. 420  Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiei execução desta lei, 

identificando o drgáo responsavel e os documentos necessários para a emissão da carteira. 

Art.59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A chaçáo de urna carteira de identificação para a pessoa com hbromialgia pode ser util para 

que ela tenha a possibilidade de portar um documento valido para comprovar a sua condição 

de sjude, facilitando o acesso a mais conforto e segurança em tarefas cotidianas. De acordo 

om a Sociedade Brasileira de Reumatologia, :a  síndrome da f-ihromialgia (FM) é uma síndrome 

chmca que se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com a 

dor, a fibrornialgia cursa com sintomas de fadiga (cansaço), sono não reparador (a pessoa 

acorda cansada) e outros sintomas como alterações de memória e atenção, ansiedade, 

depressão e alterações intestinais'. Em alguns casos, tarefas simples, como se deslocar de 

eníbus ou metrô, podem se transformar em atividades dificeis de serem realizadas, Deste 

modo a oroposhira pretende resguardar os pacientes com fibromialgia para que possam 

exercer com ina'cn facihdade direitos que já são assegurados às pessoas com deficiência, 

um motivo de saude capaz de justificar o tratamento diferenciado. 
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Instituí e incluí a Semana Municipal do 
Desporto Escolar nas Escolas da Rede 

Pública Municipal de Ensino no Caicnclário 

(ificial dc Eventos do Município e dá outras 
orovide nelas, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA; 

Art. 1° Fica instil uida a Semana Municipal do Desporto Esc&ar nas 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Mogi CUaÇU. a realizar-se na 
Terceira semana do tut's de maio, em alusão ao Dia Nacional do Desporto 
Escolar, comemorada no dia 25 de maio de cada ano. 

Art. 20  A Semana Municipal do Desporto Escolar, instituída pelo 
Ari desta Lei, fará parte j ii tegrante do Calendá rio Oficial de Evenlos de 
Mogi (;uac'ti. 

Art. 3 As Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino poderão 
promover atividades pedagúgicas, cull urais e/ou recreativas alusivas á data, 
englobando modalidades tradicionais, logos eletrônicos e disputas 
inLerncgiais, i'spct'ir1cl) :au tonoinia peclagogica e a diversidade c.:ulw ral e 
IiiiiiIiar de (.'-uln ura adc escolar 

Art. 40  Esta Lei tia em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Lflvsses Cuiniarães", 01 (1c janeiro de 2020 

Ver"'tISflE DE SOUZA BORGES 
I"SE) 



L 

Ver ELIET 

Vef.  LUÍS Z)tNCO NETO 

Vet. NATALINO ANTONIO DA SILVA 

BORGES 

!!! -! 

Ver. PAULO !!Ú 

Câmara Municipal de Mogi 
Estado de São Paulo 

APROVAD 

42 Sessão 

PROPOSTA DE  EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUPflc1eIOlItft2O9esA  CAMPOS 
Dispõe sobre acréscimo do Inciso XXI ao art. 212 da Lei Orgânica do 
Município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA; 

Art. 1° Fica acrescentado ao artigo 212 da Lei Orgânica do 
Município o seguinte inciso XXI: 

"Art. 21!) 

XXI - da Igualdade Racial" (NR) 

Art. 20  Esta Emenda á Lei Orgânica do Município entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 01 de dezembro de 2025. 

Ver. GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente 

Ve$AÊX'tiIf.ANDIA 

Ver'. ANGELA' 'DEY4RIAS 

Ver. BENEDITO AUGUSTO DA SILVA  V 

Ver. JÊPERSOTJiS DA SILVA 

Ver./MARÇA GEOES/ÕÀMIÀO 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 - TekÍax: (19  3851 6100 
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